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apenas pelo site: http://historia.fflch.usp.br/posgraduacao/he/
processoseletivo_1_2016.

2.3. Resultado
Após a divulgação do resultado do Processo Seletivo, e em 

formulário próprio, disponibilizado na página do Programa, o 
candidato apto ao ingresso indicará o orientador pretendido 
(até 20 de novembro de 2015). Os orientadores serão definidos 
em uma semana dedicada a este fim (23 a 27 de novembro de 
2015), através de entrevista com os candidatos aptos ao ingres-
so, com data divulgada no Edital, respeitando-se a disponibilida-
de de vagas de cada professor. A aprovação no Processo Seletivo 
não implica necessariamente em matrícula no PPGHE, devendo 
para isso haver a aceitação por parte do orientador pretendido 
em orientar o projeto de pesquisa apresentado

O resultado final, com a relação dos (as) candidatos (as) 
aprovados (as) no Processo Seletivo será divulgado a partir do 
dia 14 de dezembro de 2015, apenas pelo site http://historia.
fflch.usp.br/posgraduacao/he/processoseletivo_1_2016.

3. das Vagas
Para o 1o semestre de 2016, o Programa de Pós-Graduação 

em História Econômica disponibiliza 30 vagas.
4. Disposições Gerais
Serão considerados reprovados os candidatos que não 

alcançarem o desempenho satisfatório, bem como aqueles que 
deixarem de apresentar a documentação exigida, ou ficar cons-
tatado algum tipo de adulteração da mesma.

 Portarias do Diretor, de 6-7-2015
Homologando:
- a designação dos alunos Sandra Coeli Barbosa dos Santos 

(60 hora/aula, R$21,00) e Adalton Nogueira Orefice Junior 
(60 hora/aula, R$14,00), para exercerem a função de monitor 
bolsista, a partir 25-07-2015, junto ao Centro de Línguas da 
FFLCH-USP, conforme Edital ATAC-027-15-CL-Francês, publicado 
no D.O. de 26-05-2015.

- a cessação da bolsa monitoria da aluna Camila de Lima 
Gervaz, a partir de 18-06-2015, do Centro de Línguas da 
FFLCH-USP.

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processo 2013.1.525.61.2. Contrato 15/2013.
Segundo Termo de Aditamento ao Contrato Que Entre Si 

Celebram a Universidade de São Paulo, por Intermédio do Hos-
pital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais e a Empresa 
Acústica Orlandi - Indústria, Comércio e Serviços Audiológicos 
Ltda - Epp, Objetivando a Prestação de Serviços de Manutenção 
de Equipamento Médico Hospitalar, Conforme Descrito no Anexo 
II - “Objeto do Contrato”.

Aos vinte e seis dias de junho do ano de dois mil e quinze, 
presentes de um lado, a Universidade de São Paulo, por inter-
médio do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais, 
CNPJ 63.025.530/0082-70, localizada na Rua Sílvio Marchione, 
3-20, Vila Universitária, Bauru - SP, CEP 17012-900, neste ato 
representada por seu Superintendente Profa. Dra. Regina Célia 
Bortoleto Amantini, por delegação de competência, nos termos 
Portaria GR 6.561 de 16-06-2014, doravante denominada 
Contratante e, de outro lado, a empresa Acústica Orlandi - 
Indústria, Comércio e Serviços Audiológicos Ltda. - EPP, CNPJ 
02.956.189/0001-16, sediada à Rua Vilma Bergamo Abo Arrage, 
2-29, CEP 17012-640, Vila Regina, Bauru - SP, representada na 
forma de seu estatuto social, doravante denominada simples-
mente Contratada, é firmado o presente Termo de Aditamento 
ao contrato celebrado em 01-07-2013, com fundamento no arti-
go 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, e demais Portarias referidas 
no contrato, vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, 
estando as partes vinculadas ao Edital de Pregão 045/2013 - 
HRAC e a proposta vencedora, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação 

da vigência do ajuste por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 01-07-2015.

Cláusula Segunda - Do Valor e do Recurso
2.1. O valor total do contrato, na base anual, para o novo 

período de vigência do ajuste (de 01-07-2015 a 30-06-2016), é 
de R$ 25.256,88.

2.2. A despesa onerará a Classificação Funcional Programá-
tica: 10.302.1042.5276 - Classificação da Despesa Orçamentá-
ria: 3.3.90.39.80 - Fonte de Recursos: Tesouro e/ou Receita, do 
orçamento da Contratante, em conformidade com o disposto 
no parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei 10.320, de 16-12-1968, 
observada a seguinte distribuição:

2015 - R$ 12.628,44
2016 - R$ 12.628,44
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente termo de aditamento em 02 vias de igual teor. Data da 
Assinatura: 26-06-2015.

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processo 2010.1.539.61.0
Contrato 14/2013
Segundo Termo de Aditamento ao Contrato Que Entre Si 

Celebram a Universidade de São Paulo, por Intermédio do Hos-
pital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais e A Empresa 
White Martins Gases Industriais Ltda, Objetivando a Prestação 
de Serviços de Locação de Sistema Centralizado de Fornecimen-
to Contínuo de Ar Comprimido Medicinal, Conforme Descrito no 
Anexo I - “Objeto do Contrato”.

Aos vinte e seis dias de junho do ano de dois mil e quinze, 
presentes de um lado, a Universidade de São Paulo, por inter-
médio do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais, 
CNPJ 63.025.530/0082-70, localizada na Rua Sílvio Marchione, 
3-20, Vila Universitária, Bauru - SP, CEP 17012-900, neste ato 
representada por seu Superintendente Profa. Dra. Regina Célia 
Bortoleto Amantini, por delegação de competência, nos termos 
Portaria GR 6.561 de 16-06-2014, doravante denominada 
Contratante e, de outro lado, a empresa White Martins Gases 
Industriais Ltda., CNPJ 35.820.448/0069-24, sediada à Avenida 
dos Autonomistas, 4192, CEP 06090-015, Jardim Granada, Osas-
co/SP, representada na forma de seu estatuto social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, é firmado o presente 
Termo de Aditamento ao contrato celebrado em 01-07-2013, 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993, e 
demais Portarias referidas no contrato, vigentes no âmbito da 
Universidade de São Paulo, estando as partes vinculadas ao 
Edital de Pregão 017/2013 - HRAC e a proposta vencedora, nos 
seguintes termos:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente termo aditivo tem como objeto a Prorrogação 

da vigência do ajuste por mais um período de 12 (doze) meses, 
a contar de 01-07-2015.

Cláusula Segunda - Do Valor e Do Recurso
2.1. O valor total do contrato, na base anual, para o novo 

período de vigência do ajuste (de 01-07-2015 a 30-06-2016), é 
de R$ 170.197,20.

2.2. A despesa onerará a Classificação Funcional Programá-
tica: 10.302.1042.5276 - Classificação da Despesa Orçamentá-
ria: 3.3.90.39.99 - Fonte de Recursos: Tesouro e/ou Receita, do 
orçamento da Contratante, em conformidade com o disposto 
no parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei 10.320, de 16-12-1968, 
observada a seguinte distribuição:

2015 - R$ 85.098,60
2016 - R$ 85.098,60
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente termo de aditamento em 02 vias de igual teor. Data da 
assinatura: 26-06-2015.

de Compromisso (disponível em http://pos.fflch.usp.br/node/317 
pelo qual se compromete a apresentar documento comproba-
tório de colação de grau até o último dia reservado à matrícula 
de ingressantes na pós-graduação da FFLCH/USP, previsto no 
Calendário Escolar da FFLCH);

f) Comprovante da Conclusão do Mestrado (para candida-
tos ao Doutorado). Se você ainda não tem em mãos o Diploma 
de Mestrado veja as observações abaixo:

OBS: O candidato que for aluno de mestrado da USP e não 
tiver defendido sua dissertação até o ato de sua inscrição para a 
seleção ao curso de Doutorado objeto deste Edital, deverá entre-
gar, junto com a inscrição, Termo de Compromisso (disponível 
em http://pos.fflch.usp.br/node/317) pelo qual se compromete 
a defender o Mestrado até o último dia reservado à matrícula 
de ingressantes na pós-graduação da FFLCH/USP, previsto no 
Calendário Escolar da FFLCH.

OBS: 1. O candidato que for aluno de mestrado externo à 
USP e não comprovar a conclusão do Mestrado no ato de sua 
inscrição deverá entregar, junto com a inscrição, Termo de Com-
promisso (disponível em http://pos.fflch.usp.br/node/317) pelo 
qual se compromete a apresentar, ao Serviço de Pós-Graduação 
da FFLCH/USP o Diploma de Mestrado até o último dia reserva-
do à matrícula de ingressantes na pós-graduação, previsto no 
Calendário Escolar da FFLCH.

2. No caso de Diploma de Mestre obtido em Universidades 
estrangeiras, o prazo para a obtenção da aprovação da Equiva-
lência do Título junto à USP é o último dia para matrícula dos 
alunos ingressantes, conforme calendário escolar da FFLCH. 
Assim sendo, o Pedido de Equivalência do Título de Mestre deve 
ser solicitado, no mínimo, 6 (seis) meses antes da inscrição para 
o processo seletivo.

g) Versão eletrônica (em formato DOCX) de Projeto de 
pesquisa a ser desenvolvido no curso, no qual deverão constar 
os seguintes itens: 1- Apresentação do tema e justificativa 
teórica e historiográfica; 2 – Delimitação do tema e Objetivos; 
3 – Metodologia e fontes; 4 – Cronograma e plano de trabalho 
e 5 – Bibliografia

2. DA SELEÇÃO
2.1 Proficiência em língua Estrangeira
Para ingresso no curso de Mestrado, os candidatos deverão 

comprovar proficiência em: inglês ou francês. A língua escolhida 
deverá ser informada na Ficha de Inscrição.

Para ingresso no curso de Doutorado, os candidatos deverão 
comprovar proficiência em uma língua diferente daquela feita 
no Mestrado, dentre as seguintes: Inglês, Francês, Espanhol, 
Italiano ou Alemão. A língua escolhida deverá ser informada na 
Ficha de Inscrição.

A prova de Proficiência para os candidatos inscritos para o 
Mestrado e Doutorado com título de Mestre, será realizada no 
dia 15 de setembro de 2015, (terça-feira), às 13h00, no Anfitea-
tro de História (FFLCH-USP). Os candidatos deverão comparecer 
munidos de RG original (ou documento equivalente) com foto. 
A prova terá duração de duas horas e consiste numa tradução 
para o português de um texto relacionado à área de História 
Econômica, entregue aos candidatos no momento da prova. Será 
permitido o uso de dicionário.

A aprovação na prova é válida por 2 (dois) anos. O candi-
dato que já tiver realizado a prova de proficiência do Programa 
de Pós-Graduação em História Econômica da FFLCH/USP, nos 
últimos dois anos, com aprovação, deverá informar o fato na 
ficha de inscrição, para que o aproveitamento da mesma seja 
considerado.

Serão aceitos exames externos, dentro dos respectivos 
prazos de validade, em que o candidato tenha alcançado no 
mínimo o nível C1 do Quadro Europeu Comum de Referência 
para Línguas. O candidato poderá encaminhar cópia da aprova-
ção no exame autenticada em cartório, pessoalmente ou através 
do site. A cópia deverá chegar ao Setor de Pós-Graduação 
do Departamento de História até o dia 31 de agosto de 2015 
(segunda-feira). Ficará a critério da Coordenação do Programa 
deferir ou não o aproveitamento do exame.

2.2. Seleção
2.2.1. Mestrado
O processo seletivo será realizado em duas etapas:
1ª etapa: prova eliminatória de proficiência em idioma 

estrangeiro, conforme item 2.1.
2ª etapa: exame metodológico de projeto de pesquisa de 

mestrado enviado pelo candidato(a) no ato da inscrição .
A Comissão nomeada pela CCP para aplicação e correção 

das provas e exames emitirá parecer de seu julgamento, indi-
cando a nota final de cada um dos candidatos. Somente os can-
didatos aprovados na 1ª etapa poderão participar da 2ª etapa.

Poderão ser aceitos no PPGHE, mediante disponibilidade de 
orientador e obedecendo ao número de vagas divulgado neste 
Edital, os candidatos que tiverem nota final igual ou superior 
a CINCO.

Para alunos estrangeiros, residentes no exterior, as provas 
serão realizadas com os mesmos procedimentos e conteúdos.

2.2.2. Doutorado
O processo seletivo será realizado em duas etapas:
1ª etapa: prova eliminatória de proficiência em idioma 

estrangeiro, conforme item 2.1.
2ª etapa: exame metodológico de projeto de pesquisa de 

mestrado enviado pelo candidato (a) no ato da inscrição.
Exame eliminatório, de conteúdo metodológico, composto 

de análise por comissão examinadora do projeto de pesquisa 
apresentado pelo (a) candidato(a) no ato da inscrição, conside-
rando os seguintes aspectos:

- Adequação ao Programa de História Econômica;
- Consistência temática e metodológica;
- Conhecimento da bibliografia básica pertinente ao projeto;
- Indicação das fontes relacionadas ao projeto;
- Viabilidade do cronograma.
A Comissão nomeada pela CCP para aplicação e correção 

das provas e projetos emitirá parecer de seu julgamento, indi-
cando a nota final de cada um dos candidatos. Somente os can-
didatos aprovados na 1ª etapa poderão participar da 2ª etapa.

Poderão ser aceitos no PPGHE, mediante disponibilidade 
de orientador e obedecendo ao número de vagas divulgado 
neste Edital, os candidatos que tiverem nota final igual ou 
superior a SEIS.

Para alunos estrangeiros, residentes no exterior, as provas 
serão realizadas com os mesmos procedimentos e conteúdos.

IMPORTANTE: Será divulgada no site http://historia.fflch.
usp.br/posgraduacao/he/processoseletivo_1_2016 o local onde 
ocorrerão as provas, a relação das inscrições recebidas, bem 
como o deferimento ou não de solicitações de validação de 
exames externos de proficiência em língua(s) estrangeira(s), até 
o dia 28 de agosto de 2015 (sexta-feira). O resultado da Prova 
de Proficiência em Língua Estrangeira estará disponível até o 
dia 02 de outubro de 2015 (sexta feira), apenas pelo site: http://
historia.fflch.usp.br/posgraduacao/he/processoseletivo_1_2016

RECURSOS: Os (as) reprovados (as) poderão apresentar 
recurso no dia 05 de outubro de 2015 (segunda feira), preen-
chendo formulário próprio disponível no site: http://historia.fflch.
usp.br/posgraduacao/he/processoseletivo_1_2016. O resultado 
do recurso será divulgado até o dia 08 de outubro de 2015 
(quinta-feira), apenas pelo site: http://historia.fflch.usp.br/pos-
graduacao/he/processoseletivo_1_2016.

O resultado do exame metodológico de projeto de pesquisa 
estará disponível até o dia 06 de novembro de 2015 (sexta-fei-
ra), apenas pelo site: http://historia.fflch.usp.br/posgraduacao/
he/processoseletivo_1_2016

RECURSOS: Os (as) reprovados (as) poderão apresentar 
recurso no dia 09 de novembro de 2015 (segunda feira), pre-
enchendo formulário próprio, disponível no site: http://www.
historia.fflch.usp.br/posgraduacao/HE. O resultado do recurso 
será divulgado até o dia 12 de novembro de 2015 (quinta-feira), 

pluralismo e mercado religiosos; controvérsias públicas envol-
vendo grupos religiosos e seculares.

Vagas oferecidas: 3
Prof. Dr. Ricardo Musse - Compreensão teórica da sociedade 

capitalista, sociologia histórica do marxismo e teoria sociológica 
alemã.

Vagas oferecidas: 3
Prof. Dr. Ruy Gomes Braga Neto - Sociedade capitalista e 

classes sociais; processos de trabalho e prática dos trabalhado-
res, teoria sociológica do trabalho.

Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Sedi Hirano - Sociedade capitalista e classes sociais. 

Estudos sobre sociedades latino-americanas. Processos de traba-
lho e prática dos trabalhadores.

Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Sergio França Adorno de Abreu - Violência, direitos 

humanos, justiça social e justiça penal, políticas públicas de 
segurança.

Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Sergio Miceli Pessôa de Barros - Reflexividade e 

sociologia da Sociologia. História social da vida intelectual e 
artística. Sociologia comparada dos campos intelectuais na 
América Latina.

Vagas oferecidas: 2
Profa. Dra. Sylvia Gemignani Garcia - Educação e sociedade; 

pensamento social; conhecimento e sociedade; história social da 
universidade moderna e contemporânea; sociologia dos siste-
mas institucionais de ensino superior.

Vagas oferecidas: 1
Profa. Vera da Silva Telles - Cidade e trabalho: os novos 

ilegalismos urbanos; o informal, o ilegal e o ilícito, e seus modos 
de inscrição nos espaços e territórios urbanos; trabalho, media-
ções urbanas e modos de territorialização. Trajetórias, circuitos 
e redes urbanas na mundialização: novas formas de produção e 
circulação de riquezas; economias informais, redes transnacio-
nais e migrações; novas tecnologias de comunicação, modos de 
sociabilidade e formas de mobilidade.

Vagas oferecidas: 1
COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
DOUTORADO COM TÍTULO DE MESTRE 2016
Nome do candidato: _____________________________

____________________________________________
1. [ ] 2 (duas) vias deste Comprovante de Entrega de Docu-

mentação não preenchidas (somente com o nome do candidato), 
ou [ ] 1 (uma) via no caso de inscrição à distância por correio;

2. [ ] 1 (uma) ficha da inscrição on-line completamente 
preenchida, impressa FRENTE e VERSO;

3. [ ] 5 (cinco) cópias FRENTE e VERSO do Diploma da 
Graduação ou, na falta desse (que deverá ser encaminhado pos-
teriormente, dentro do prazo de 12 meses a contar da data de 
início no curso) [ ] 5 (cinco) cópias do Certificado de Conclusão 
da Graduação;

4. [ ] 5 (cinco) cópias do Histórico Escolar de Graduação 
(oficial com assinatura);

5. [ ] 5 (cinco) cópias FRENTE E VERSO do Diploma de Mes-
tre; ou [ ] 5 (cinco) cópias do Certificado de Defesa de Mestrado 
(só para os candidatos que obtiveram seus títulos fora da USP) e 
[ ] 1 (uma) via original da Declaração para quem ainda não tem 
Diploma de Mestrado (modelo encontrado em http://pos.fflch.
usp.br/node/317); ou [ ] 1 (uma) do Comprovante do Depósito 
da Dissertação, expedido por órgão competente da instituição 
de ensino onde obterá o titulo de mestre acompanhado de [ ] 
1 (um) Termo de Compromisso - Mestrado: http://pos.fflch.usp.
br/node/317;

6. [ ] 5 (cinco) cópias do Histórico Escolar do Mestrado 
(oficial com assinatura);

7. [ ] 5 (cinco) cópias do Currículo Lattes impressas FRENTE 
e VERSO (sem comprovantes);

8. [ ] 1 (uma) cópia de Carteira de Identidade(RG) (não será 
aceita cópia de qualquer outro documento);

9. [ ] 1 (uma) cópia do CPF;
10. [ ] 1 (um) comprovante do pagamento da taxa de inscri-

ção. O boleto é gerado pelo programa Adobe Reader®. Não será 
aceito comprovante de agendamento, somente comprovante 
ORIGINAL de PAGAMENTO já realizado, que deve ser entregue 
junto com o boleto: http://pos.fflch.usp.br/node/53106;

11. [ ] 5 (cinco) cópias do Certificado de Proficiência; caso 
o aluno tenha sido aprovado na prova de proficiência de algum 
dos processos seletivos do PPGS-USP dos últimos 2 anos, deve 
enviar uma carta simples; [ ] 1 (uma) declaração de aprovação 
em proficiência em língua estrangeira utilizada no Mestrado 
quando essa informação não constar do Histórico Escolar do 
Mestrado; [ ] 1 (um) pedido de dispensa de exame de proficiên-
cia, quando for o caso;

12. [ ] 1 (um) exemplar de cada uma das principais publica-
ções de preferência FRENTE E VERSO (devidamente identificadas 
e acondicionadas em uma pasta). (Relacionar os exemplares das 
publicações no verso desta folha);

13. [ ] 1 (um) exemplar da Dissertação de Mestrado, enca-
dernado em espiral e impresso FRENTE e VERSO;

14. [ ] 1 (uma) cópia do Protocolo de processo de Equiva-
lência de Título obtido no exterior, ou do Reconhecimento de 
Diploma de Mestrado obtido no exterior;

15. [ ] 5 (cinco) cópias do Certificado Celpe-Bras (Certificado 
de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiro). Site: 
http://portal.inep.gov.br/celpebras ou [ ] 5 (cinco) cópias do Cer-
tificado de Português do Centro Interdepartamental de Línguas 
da FFLCH, site: http://clinguas.fflch.usp.br (ESTRANGEIROS);

16. [ ] 1 (uma) cópia do RNE (Registro Nacional de 
Estrangeiro) ou [ ] 1 (uma) cópia do Passaporte (que deverá 
ser substituído pelo RNE para a efetivação da matrícula). 
(ESTRANGEIROS).

 DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
Comunicado
Edital De Inscrição
Estarão abertas, no período de 03 a 07 de agosto de 2015, 

as inscrições para o preenchimento de vagas de Mestrado e 
Doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em História 
Econômica para o 1º semestre de 2016.

1. DA INSCRIÇÃO
É condição básica para matrícula nos Cursos de Pós-Gradu-

ação da FFLCH a conclusão de curso de Graduação reconhecido 
pelo MEC.

O processo seletivo constará de prova eliminatória de 
proficiência em idioma estrangeiro e exame metodológico de 
projeto de pesquisa.

As inscrições deverão ser feitas através do preenchimento 
do formulário digital, disponível no site http://historia.fflch.usp.
br/posgraduacao/he/processoseletivo_1_2016.

Procedimento para a inscrição – documentos exigidos
a) Preenchimento do Formulário de Inscrição Eletrônico 

(disponível no site http://historia.fflch.usp.br/posgraduacao/he/
processoseletivo_1_2016;

b) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição de R$ 
50,00. O boleto deverá ser impresso e pago em qualquer agência 
bancária ou on-line. O pagamento deverá ser feito, obrigatoria-
mente, dentro do período fixado no calendário e o comprovante 
ser anexado à ficha de inscrição.

c) Cópia simples da Carteira de Identidade e CPF. No caso 
de estudante estrangeiro, anexar cópia do passaporte. Se o can-
didato estrangeiro for aprovado será obrigatória a apresentação, 
no período da matrícula, do Registro Nacional de Estrangeiros 
(RNE) com data válida;

d) Cópia do diploma (frente e verso) ou certificado de 
conclusão do Curso Superior ou Certificado de Conclusão onde 
conste a data de Colação de Grau;

e) Histórico Escolar da Graduação
OBS: O candidato diplomado em curso de curta duração, ou 

em cursos livres, não tem direito à inscrição. O candidato que 
não tiver concluído curso superior no ato da inscrição para este 
processo seletivo deverá entregar, junto com a inscrição, Termo 

* Avaliação de currículo, da produção científica e arguição 
de projeto pela Comissão de Seleção

Dias 28 de setembro a 2 de outubro de 2015.
Horário: os horários para cada candidato serão divulgados 

com antecedência no site, por ordem alfabética: www.sociolo-
gia.fflch.usp.br/pos.

Local: sala 2073 e 1041 do Prédio de Filosofia e Ciências 
Sociais.

* Apreciação do Relatório da Comissão de Seleção e homo-
logação do resultado final

Dia 20-10-2015.
* Divulgação do resultado final
Dia 21-10-2015.
Horário: a partir das 18h.
Local: www.sociologia.fflch.usp.br/pos.
Dos Recursos
Recursos serão aceitos dentro do prazo de 7 (sete) dias 

corridos a partir da data de divulgação dos resultados. Devem 
ser dirigidos à CCP - Comissão Coordenadora do Programa, que 
os apreciará, ouvida a Comissão de Seleção correspondente. Não 
haverá revisão de provas. Não serão reconhecidos recursos que 
questionem mérito, mas tão somente questões formais que pos-
sam comprometer o igual direito de todo e qualquer candidato 
de participar livremente do processo seletivo.

Das Bolsas de Estudo
Há três modalidades ordinárias de bolsas de estudo:
a. Bolsas do CNPq (www.cnpq.gov.br) atribuídas ao Pro-

grama por cotas e distribuídas aos alunos segundo a ordem de 
classificação da lista final de aprovação http://www.sociologia.
fflch.usp.br/node/359;

b. Bolsas da CAPES, que são atribuídas pela Coordenação 
do PPGS e distribuídas aos alunos segundo a ordem de classi-
ficação da lista final de aprovação http://www.sociologia.fflch.
usp.br/node/359;

c. Bolsas da FAPESP. Neste caso, é da responsabilidade 
do orientador o encaminhamento dos pedidos segundo as 
condições, exigências e cronogramas dessa agência de fomento 
(www.fapesp.br).

Obs.: Nas modalidades a e b, a aprovação pela Comissão 
de Seleção é condição indispensável. Eventualmente, outras 
agências nacionais e internacionais oferecem bolsas, como 
Fundação FORD e convênios estabelecidos entre CAPES e CNPq 
com instituições estrangeiras. A oferta é sempre divulgada pela 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, pelo Serviço de Pós-Graduação 
da FFLCH/USP e pela Secretaria do PPGS/USP.

De acordo com as normas das instituições de fomento, a 
duração máxima de bolsas CAPES, CNPq e FAPESP em nível 
de Doutorado é de até 48 meses. No caso de bolsa outorgada 
mediante o sistema de cotas (do CNPq ou da Capes) concedi-
das ao Programa, o benefício da bolsa será suspenso quando 
o aluno atingir o prazo limite estabelecido pelas normas do 
Programa para finalização do curso (conforme indicado pelo Sis-
tema Janus na ficha do aluno), ou quando a tese for depositada, 
prevalecendo a alternativa que primeiro ocorra. Convém obser-
var a existência de outras modalidades de bolsa, decorrentes de 
programas especiais de fomento, a exemplo de:

Bolsas de Doutorado no Brasil para estudantes e pesquisa-
dores originários de países em desenvolvimento, que não o Bra-
sil, iniciativa do CNPq em cooperação com a TWAS - Academia 
de Ciências para o Mundo em Desenvolvimento (www.twas.org). 
Para mais detalhes ver página eletrônica do CNPq ou enviar uma 
mensagem para twas.ascin@cnpq.br.

Das Vagas
Professores, Linhas de Pesquisa e Vagas Oferecidas para 

o Doutorado
Prof. Álvaro Comin - Teoria e história comparada do 

desenvolvimento, com ênfase no papel do Estado; desigualda-
des, conflitos e políticas sociais; urbanização, estratificação e 
mobilidade social

Vagas oferecidas: 2
Profa. Dra. Angela Maria Alonso - Cultura e ação coletiva; 

Movimentos Sociais; Pensamento Social.
Vagas oferecidas: 2
Prof. Dr. Antonio Sérgio Alfredo Guimarães - Classes, conflito 

e movimentos sociais;
Identidades, diferença, distinção e desigualdade.
Vagas Oferecidas: 1
Prof. Dr. Brasilio João Sallum Júnior - Análise sociológica de 

políticas econômicas, regimes e sistemas políticos. Sociedade 
capitalista e classes sociais. Estudos sobre sociedades latino-
americanas.

Vagas Oferecidas: 1
Prof. Dr. Fernando Pinheiro Filho - Sociologia da Cultura; 

Sociologia da Arte; Teoria Social
Vagas oferecidas: 2
Prof. Dr. Fernando Augusto Albuquerque Mourão - Socio-

logia da África Negra, Sociologia das relações internacionais.
Vagas Oferecidas: 3
Prof. Dr. Francisco Maria Cavalcanti de Oliveira - Formação 

das classes sociais no Brasil, desenvolvimento do capitalismo, 
participação e representações sociais, movimentos sociais.

Vagas Oferecidas: 1
Prof. Dr. Glauco Antonio Truzzi Arbix - Processos políticos e 

instituições públicas, violência, direitos e cidadania.
Vagas oferecidas: 2
Profa. Dra. Helena Sumiko Hirata - Desigualdade, diferença, 

distinção e identidades.
Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Iram Jácome Rodrigues - Trabalho e Sindicalismo; 

Sociologia do Trabalho; Ação Coletiva, Sindicalismo e Desen-
volvimento Regional; Relações de Trabalho e Organização de 
Interesses

Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. José Reginaldo Prandi - Estudo sobre religião. 

Estudos afro-brasileiros.
Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Leonardo Gomes Mello e Silva - Processos de 

trabalho e prática dos trabalhadores; Sociologia do sindicalismo.
Vagas oferecidas: 5
Prof. Dr. Leopoldo Garcia Pinto Waizbort - Cultura, Simbo-

lização e Representações Sociais; teoria Sociológica. Sociologia 
da cultura, sociologia das artes, teoria sociológica, história da 
sociologia, antropologia histórica.

Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Luiz Carlos Jackson - Sociologia da cultura, intelec-

tuais, pensamento brasileiro.
Vagas oferecidas: 2
Profa. Dra. Márcia Lima - Desigualdades raciais, desigualda-

des de gênero; relações raciais; ações afirmativas.
Vagas oferecidas: 1
Prof. Dr. Marcos César Alvarez - Violência, punição e controle 

social; políticas públicas de segurança; pensamento social.
Vagas oferecidas: 1
Profa. Dra. Maria Arminda do Nascimento Arruda - Cultura 

e sociedade; Metrópole, cultura e modernidade; História intelec-
tual. Pensamento social no Brasil.

Vagas oferecidas: 2
Profa. Dra. Maria Helena Oliva Augusto- Teoria sociológica; 

tempo, história e imaginário; teorias da identidade e do sujeito 
no âmbito das ciências humanas; juventude e processos de tran-
sição; saúde e sociedade; violência, direitos, cidadania; políticas 
públicas e justiça social.

Vagas oferecidas: 2
Prof. Dr. Paulo Roberto Arruda de Menezes - Arte e socieda-

de; sociologia do cinema e do documentário.
Vagas oferecidas: 2
Prof. Dr. Ricardo Mariano - Cultura, simbolização e repre-

sentações sociais. Sociologia da religião; Relações entre religião 
e política, igreja e Estado; Secularização e laicidade; Igrejas 
evangélicas, pentecostais, neopentecostais; Liberdade religiosa, 




